
INDICAÇÃO Nº 
4242
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a alteração do Decreto nº 57.524, de 18/11/2011, que regulamenta a Lei nº 14.592, de 19/10/2011, que proíbe no Estado a venda, a oferta, o fornecimento, a entrega e a permissão de consumo de bebida alcoólica, ainda que gratuitamente, aos menores de 18 anos de idade.
JUSTIFICATIVA

A Lei nº 14.592, de 19/10/2011, proíbe vender, ofertar, fornecer, entregar e permitir o consumo de bebida alcoólica, ainda que gratuitamente, aos menores de 18 (dezoito) anos de idade.

O artigo 2º e inciso II, da referida lei estabelece que implica o dever de cuidado, proteção e vigilância por parte dos empresários e responsáveis pelos estabelecimentos comerciais, fornecedores de produtos ou serviços, seus empregados ou prepostos, que devem utilizar mecanismos que assegurem, no espaço físico onde ocorra venda, oferta, fornecimento, entrega ou consumo de bebida alcoólica, a integral observância ao disposto na lei.

Nesse sentido o inciso II, do artigo 2º , do Decreto nº 57.524/2011, estabelece:

“II - utilizar mecanismos que assegurem o cumprimento integral da Lei nº 14.592, de 19 de outubro de 2011, no espaço físico em que ocorra venda, oferta, fornecimento, entrega ou consumo de bebida alcoólica, admitindo-se, dentre outros, os seguintes:

a) identificação dos menores de 18 (dezoito) anos mediante pulseira ou outro meio que possibilite distingui-los inequivocamente dos demais consumidores;”.

Da forma como foi redigida a alínea “a” fica fácil para os menores de dezoito anos descumprirem a norma, visto que, após adentrarem aos estabelecimentos, poderão retirar a pulseira e passarem a consumir bebidas alcoólicas como se fossem maiores de idade.

Nesse sentido parece-nos mais razoável que a identificação mediante uso de pulseira deva ser feita nas pessoas maiores de idade, de maneira que todos aqueles que não a estiverem portando devem ser considerados menores de dezoito anos e, consequentemente, não poderão consumir bebidas alcoólicas no estabelecimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes

SPL - Código de Originalidade: 1163355 141013 2003


